
PI2LEMITUEL\ MRMOCOPAIL DE Ui MULUANA 
Estado do Pa.ra.na  

DECRETO N.o 228 

Abre Crédito Adicional Especial, dan 

do outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais e considerando as dis 

posições da 	Lei Municipal n9 953, de 06 de dezembro de 1984, 

DECRETA : 

Art. 19. Fica aberto no corrente exercício finan 

ceiro, Crédito Adicional Especial no valor de Cr$....320.000 

(trezentos e vinte mil cruzeiros), destinado a cobertura de 

despesas com a concessão de auxílio financeiro ã Igreja Evan 

gélica Assembléia de Deus, do distrito de Lovat, obedecendo- 

se para efeito' de contabilização, a seguinte ordem 	classifi 

catõria, de acordo com a Lei Federal n9 4.320/64: 

0900 - SECRETARIA DE SAODE E BEM ESTAR 

SOCIAL  

0903 - Divisão de Serviço Social  

0903.15814861.62 - Auxilio Financeiro para 	Obras 

Assistenciais da Igreja Evangé 

lica Assembléia de Deus. 

599/3.2.3.1 	Subvenções Sociais  	320.000 

Art. 29. Para cobertura do crédito aberto no arti 

go anterior, fica anulada parcialmente a seguinte dotação do 

vigente orçamento: 

1000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIA-

RIOS  

1102 - Divisão de Estradas  

1002.16885341.48 - Reequipamentodos Serviços Rodo 

via-rios 



REMOVIAM MONOCOPMR, DE umumniamm, DEC. 	228 ns. 02  

557/4.1.2.0 - Equipamentos e Mateiral 

Permanente 	320.000 

Art. 39. Revogam-se as disposiçOes em contra- rio: 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 28 de dezembro de 1984. 
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Prefeito Municipal 

MARIA DAS,DORES AGUIAR DONHA 

Secretãria de Fazenda 
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